
MUNICIPAL DE TARUM~
Estado de Sào Paulo

RESOLUç:AO No 05í93

Dispôe sobre autorizaçào UdFcl que o
Secretàrio Municipal de Administraçào e
Finanças proceda e assine movimentaçào
financeira da Camara conjuntamente com o
Presidente desta.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE
POR SEUS REPRESENTANTES, NO USO DAS ATRIBUIÇüES
REGIMENTAIS, APROVOU E O PRESIDENTE DO LEGISLATIVO, EM
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇ~O=
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L..EEj{'t I S F
SEU r···.1 m'1E ,

Fica autorizado o
Administraçào e Finanças

Secretàrio Municipal
Sr. Luiz Fernando Roncada

-'-L.t\:::!

da
Silva, a proceder e assinar movimentaçào financeira
referente a Camara Municipal juntamente com o
Presidente desta.

Os servlços a serem executados nâo
acarretarào qualsquer Onus ao eràrio
desta Casa de Leis.
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•1::. ~::L presente Resoluçào
dia 04 de Janeiro

Revogam-se as eventuais disposiçbes em contràrio.

CAMARA MUNICIPAL DE TARUMA, em 03 de Dezembro de


